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DECRETO Nº. 062/2014 

DATA: 28/02/2014 

 

Nomeia Comissão Permanente de Acidentes de Trânsito. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ART. 69, INCISO VI DA LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL E EM CONFORMIDADE COM O DECRETO 061/2014, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Permanente de Acidentes de 

Trânsito, conforme segue: 

ALEXANDER YURI SCHEFFER, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 9.672.823-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 010.122.089-82, ocupante 

do cargo de Secretário de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. 

ARCINDO FERREIRA VALCARENGHI, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade nº. 6.000.394-7 SSP/PR e do CPF nº. 839.481.559-68, ocupante 

do cargo de Motorista II. 

WILLIAN PRUDENTE, portador da Cédula de Identidade RG nº. 

8.783.718-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº. 071.973.649-81, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Oficial Administrativo. 

VALDECI ROSA PALHANO, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 5.041.624-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 706.238.809-20, ocupante 

do cargo de Assessor de Imprensa e Comunicação. 

MAICON PROVIN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 

7.213.002-2 PR, inscrito no CPF sob nº, 030.273.839-81, ocupante do cargo efetivo de 

Oficial Administrativo. 
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MÁRCIO  RODRIGUES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 

RG nº. 9.841.073-2 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 056.192.189-02,ocupante do 

cargo de Agente Fiscal de Tributos. 

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

 


